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cÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARESESTADO DE ALAGOAS

. ,

União dos Palmares - AL. 03 de setembro de 2003

•
Oficio 272 /2003 P.L.M .

Excelentíssimo Senhor,

A CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES .conforme
comunicado, enviamos as solicitações das adesões ao PROGRAMA INTERLEGIS,

•

Nesta oporlnnidade, reitero protestos de consideração e apreço.

~ ' D,?et 'a

PROGRAMA INTERLEGIS
AV. N 2 ANEXO E DO SENADO FEDERAL
BRASÍLIA - DF - CEP: 70.165,900

Rua Rui Barbosa, 05 - Centro, União dos Palmares
CNPJ. 00.250.049/0001-00. CEP - 57.800.000. AL

Fone: (Oxx82) 281. 3000 / FAX 281 - 3300
E.mal!: camara.uniãodospalmares@bol.com.b.

mailto:E.mal!:
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO
DOS PALMARES NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": AL-27024!2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do. Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAlA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE UNIÃo DOS PALMARES, com sede na Rua Rui Barbosa, n' 5, União dos Palmares-AL,
neste ato representada por seu Presidente, Vereador CÊLIO BARBOSA DUARTE, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei TI,O 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I 23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

/

entre os convenentes;

_ estimular a produção, captação e disseminação de info~açào de interesse dos Jegisladores brasileiros,
.. de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo.com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
.este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.l - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis á CASA LEGISLATiVA os bens destinados à utilização no PROGRANlA
INTERLEGIS, confonne CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.OI I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

" ,

~-
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•

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

~

ERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

tadqUirirsuprimentos (tais como toner e papel para impressora, diSq~etes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

;~. manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

ffO
r
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

IX -

X- informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, ftrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para Uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a ftnalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

•
XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá;
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacio bs no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e .programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fuo pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, serà solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~ C)
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

MelAR., ". .'

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR,

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

'.•'.'
I,,

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

cfamigavelmente, por iniciativa de qualquer dos "convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

( ir - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.



1'.'=*4. • _ i

I

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

EtAiS¥S¥iS4#sm

5

f.ll\. NL" ..Qj.I _ _-
~rot~SS\\N;~~P.%.:.?
RODrlca-:.:.:.-_~- •.•-_-:•.•-_-_._-.-_. _

•

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI. não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR. de forma resumida. no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes fmnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

"

•
H
i

Petrômo Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

~
Vereador Cêlio Barbosa Duarte
~~:~ente da Câmara Municipal de União dos
~llares .

,

~';

Ant
Diretor
Progr

. Testa
Sub ecretaria Especial do
Interlegis - SSEPI
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o
~



154#=é+.. •.. .': .•..
¥ f&N ªW4$à",%á¥4¥£""-4iMS444H S¥&t%'B*~j.8#+&& 3

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À cÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

.Programas:

.,

,

!

-.

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
. • Sistema operacional Microsoft Windows 98;

;(

Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
~. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOftice versão 5.2 for Windows;
/< • Antivírus.
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES - AL

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de União
dos Palmares:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
. atestir a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

'<1"1'1 O

LIJC\ANA ?~\'t..O'\O L"RJNis-rA

J~,(\J..desl\lC..~NA'\~SO\jR.~\R.A
3 _ informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

,,

l-e
,

, ,
I

5 - informa se há provedor de acesso a Inte no

élio Barbosa Duarte '
unicipal de União dos PaIm res

Sim DNão C8J
Sim ~Não D

,

Estçjonnulárià deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgencia possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. /1/2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF. CEP 70/65-900.
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veniado. Vereador Anilton lessa Araújo, Presidente da Câmara Mu.
nicipal de Coruripe _ AL
ESPÉCIE: Cnnvênio n": AL • 2705312003 • rNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnformática e Processamento de Dados do Senado
Fedeml • PRODASEN. atw.ndo como Órgão E"ecutor do Programa
lnter1egis e a Cãroara Municipal de Viçosa _ AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODAUDADE: }los lennos do dispo~lO no Art 25. da
Lei n° 8.666. de 21f06.11993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINA1lJRA: 14.lllf2003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interle-gis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • E>;mo. Sr.
PetrÕllio Bamosa Lima Carvalho. Diretor.E.lecutivo; Pelo Con"e-
niado, Vereador Antônio Heraldo de VlI.\concelos Ferro, Presidente da
Cimara Mcnkipal .le Viçosa. Al.
ESPECf£ Co<>venin n': AL • 2'11)54/2003 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o C"lltrO de Informática t'Processamerl!o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão E•••.•O'l(or do Programa
Imerlegis e a Cãma:ra Municipal de Lagoa da Canoa • AL: OBJETO:
Estabelece.- e regular a panicipaçào da Ca<a Legislativa no Programa
Inler1egJs; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no An. 25, da
lei nO 8.666. de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA: I4IIl/2003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinarura, com \~gência equl'õllente à duração do Programa Inter1egis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASE}l - E••mo. Sr.
Peuõnio BarbOia Lima ClllV.rlhu - Diretor.E •••.•<,:unvo; Pelo Conve-
niado, Vereador Elialdo Ferreira Alves, Presldeme da Câmara Mu-
nicip;d de Lagoa da Canoa. AL
ESPECIE: Convênio rf; AL. 27039/2003 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfOlTTlática e Proce5iamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando Cllmo Órgão Exeartor do Programa
[nterlegis e a Càmara Municipal de Campestre - AL; OBJETO: Es.
tabelecer e regular- a participaçãn da Casa LegislJUi~õl no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispostn no An. 25, da
Lei nO 3.666, de 21106/1993, bem_como SllllS alterações; DATA DE
ASSINA11JRA: 31liV1OO3; VIGENCIA; A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente ã duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - E••mo. Sr.
Petrõnio BarbllSll Lima Carvalbo - Diretor-E ••ecutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador AmllTn Rocha. Presidente da Câmarn Municipal de
Campestre - AL
ESPECIE: Convênio n': AL. 2705512003 • lNTERl.EGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Eu":utor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Cnité do N6ia. AL: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da ClI.\ll Legislativa no Program.a
Interlegis; MODALIDADE: Nos t<=lOS do disposto no Art 25. da
Lei nO 8.666, de 11/06.11993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212003; VIGENClA: A pwr da data d~ a.,..
sinatura, çom vigência equ;,.õllente à durn.ção do Programa Intericgi:;;
SIGNATARIOS: Pelo Sen::ldo Federal - PRODASEN • E;uno. Sr.
Petrõnio Barbosa Lill\ll Carvalho • Dire-tOl-.E~ec:utivo; Pelo Conve-
niado. Ven:ador Jasé Nunes, Presidente da Cãmara Municipal de
Coité do Nóia - AL
ESPÉCIE: Com'enio nO:AL • 2704012003 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de InfOlTI1ática e- ProcesSjllTlento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando corno Orgão Executor do Programa
lnterl~ e a Câmara Municipal de lhareguara. AL; OBJETO; Es.
tabelere •. e regular a pIIT1icipação da Casa l.eglslJUiva no Programa
Inter1q;is; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar'_ 25, da
l.ei n' 8.566, d" 21/0611993, bem.como suas a1lerayJ~; DATA Dl
ASSINATtiRA: 31/12/2:003: VIGENCíA: A partir da rl:i.i.a'deas.
sinatura. çom vigência equivalente ã duração do Programa /nterleEis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN Exmll. Sr.
Petrõnio BlITbosa Lima Can'aJho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Sandro de Oliveirn Veloso. Presidente da Câmara
Munjcipal de Jbategul1lll- AL
ESPECIE: Convênio nO:Al.. 2702612003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de l"rllnnâtiCll e Proces5amento de Dados do Senada
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão E"eoJtor do Programa
Interleg;i e a Càmara Munidpal de MIITed1a1 Deodoro. Al: OB.
JETO: ESlllhelecer e regular a pllrticipação da Casa l.egislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art 25, da Lei n° 8.666, de 21106.11993, ber;t como SllllS alterações:
DATA DE ASSINATlJR...\: 31/1212003; VIGENCIA: A partir da data
de a!sinatura- COIl)\~géncia equivalente à duração do Programa In.
terlegii; SIGSATAR10S: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. PetlÕnio Barbosa Lima Carvalho • Direto,-E..ecuti~.o; Pelo
Conveniado, Vereador Flávio Rodrigues Tei••l'ira. Pre:siden.~ da Ca-
mara Municipal de Marechal Deodoro • AL
ESPÉClE:.Convênio n": AL. 2702412003 • INTERLEGlS. celebrado
entre o Céntro de lnfarmatica e ProcessjllTlento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. amando colTlo Orgão E••eeulOr do Programa
Inter1egis e a Càrnara. Municipal de União dos Palmares - Al; OB-
JETO: ESlabelecer.e regulllT a participação da Casa legislativa no
Programa lmerlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no
Art 25, da lei D' 8.666. de 21/0611993, beI!' como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3111212003; VIGENCIA: A partir da data
de assinarura, COIIJvigencia eqW\"IIlente à duIT.çi;0 do Programa In.
terlegis: SIGNAT ARIOS, Pelo Senado Federal ~ PRODASEN • Ex.
mo. Sr. Petrónio Barbosa LiITl3 Carvalho _ Diretor.E.lecutive: Pelo
Conveniado, Vereador Célio BIIIb(>,~ Duarte. Presidente da Câmara
Municipal de.Uniào dos Palmares. >"L_
ESPÉCIE:' .Convênio n': AL.- 2705f:'C9'l3.c INTERLEGIS, celebrado
ernre O Centro de Informática e P.-oce:;-:oo""entode Dados do Senadn
Federal - PRODASE:-I, atuando como Orgão E••eculor do Programa
Interlegis e a Câm:lra Municipal de Crlllbll.\ • AL: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a particíp;lção da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da

r~~~,;JÊ~~~d~~~~t~~~':,d~r=
lnterlegis e a CÍlIrWa MlITlicipal de Sio I.ui>; de Quinmde _ AI.;
ORJETO: Estabele<:er e regular a panicipação da Casa Legislativa no
Programa Interl!]is; MODAUDADE: Nos termas do disposro no
Art 25, da lei n 8.666, de 2110611993, beIp como = alterações;
DATA DE ASSINAllJRA: 08/07/2003: VIGENC[A, A partir da dllla
de assinatura. COTI)vigência equivalente a duração do F'rogr.:na In.
lerlegis; SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEI~ • E••-
mo. Se; Mãrio Lúci" de l..ai::oo,da de M~iros - Dileto:.Eu,ü<tivo;
Pelo Conveniado, Vereador lui>; de Oliveira Pad1eco, Presidente da
Câm;!ra Municipal de São lui>; de Quironde - AL.
ESPEClE; Convenio rf: AL - 27()il612003 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process.amemo de Dados do Serodo
Federal - PRODASEN. atuando como Orgào E••ecmor do Progmna
In,erlegis e a Câmara Municipal de Tanque D'Arca - AL; OBJETO:
Estabeleea- e regular a participaçào da Casa l.egislativa nO f'rognrna.
lnterlegIs; MODAl.IDADE: Nos termns do disposto no Art 25, da

~~S'&iT~~e l5!J:k1:Z!, ~~l~~~ =çõ:;d.~~~ ~:
sinatura, çnm vigência equivalente à duração do f'rograma lnterlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASI3N _ F...\mo. Sr.
Mário LUcio de La<::erda de Medeiros. Diretor-Executivo: Pelo Coo.
veniado, Vereador Josê Rubem Tenório Padilha, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Tanque D'An:a • AL.
ESPECIE, Convênio n': AL. 2700512002 • INTERUGIS, celebrado
entre O CenlJU de Informática e Proce$spmento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E••eculor do Progmma
lnterlegis e a Càmam Municipal de Taquarana - AL: OBJETO: Es.
tahelecer e regulllT a parlicipação d::I CMa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 An. 25. da
l.ei nO 8.666, de 21106/1993. bem_como SllllS alterações; DATA DE
ASSINATURA; 3110712002; VIGENCtA: A pllrtir da data de 11.\_
sinanrra, s:om vigêncio equivalente a duraçãn do Programa Imerlegis;
SIG}lATARIOS: Pelo Senada Federal. PRODASEN • E,1mo. Sr.
Mãrio Lúcio de Lacerda de Medeiros. Diretor-E.lecutivo: Pelo Con-
veniado. V=dor Osbs Bczemr. de Lino, Presidente da Câmara
Municipal de T~~ • AL
ESPEOE: Convemo n": AL - 27049/2003 • 1l\'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformáric:a e Processamento de Dados- do Senado
Federal. PRODASEN. aI1mKIo coma Órgio Executor do Programa
Inlerlegis e a Càmara Municipal de Cajueiro _ "'l.; OR/ETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa legisiWva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
l.ei n° 8.666, de 21/0611993. bem.como SUa! alte:-ações; DATA DE
ASSINATlIRA, 30109/2003; VIGENClA: A partir da data de 11.\.
sinatula, çom vigeocia equiva1enl~ à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • hmo, Sr.
Petrônio Blllbosa Lima C;uvalho - Diretor.E.lecutivo; Pela Com'e-
niado. Vereador Emerson de Lemos Ribeiro, Presideme da Câmara
MUI.jcip;ll de Cajueiro. AL
ESPEC1E: Convênio nO:AL. 27051f2003 _ INTERlEGlS, celebrado
entre o Centro de lnformática e Prooessamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ó'1):1IoE~ecutor do f'rograma
Interlegis •.• a Cãmara Municipal de Quebrangulo - AI.; OBJETO:
Estabelecer e regular a pamcipaç:iill da Casa legislativa no ProGJalna
lnterlegls; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem.como SUIISalterações: DATA DE
ASSINATURA: 30/09/2003; VIGENC[A: A partir da data de as.
sinarura, çom vigência equ"õllente à dur.toe;ãodo Programa lnlerlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima C;uvalho • Diretor-E ••ecutivo; Pelo Conve-
niado, VereadoT José Ferreira de Barros, Presiderue da Câmara Mu-
nicip,11 de Quebrangulo • AL .
ESPéCIE: Cornrênio n": AL - 2705212003 • lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informárica e Process.amemo ne Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amID1do como Orgln Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Olivença _ AL: OBJETO, Es.

=;;...~~~dD~a:tE~i~o ~~as:o ~~~v~ono •••~~
lei n' 8.666. de 21/0611993. bem ,como suas alteraçôes: DATA DE
ASSINATURA'. 30109nOO3; VIGF.I"CIA: A partir da data de 11.\.
sinatura, s:om vlgencia equivalente ir dw-açào do Programa InterleglS;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ E••mo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Can.'a1ho • Diretar.Exe=i,'O; Pelo Conve-
niadn, Vereador Esdrll.\ Jn<é Vilela I'erreira, Presidente da Câmara
Munjcipal de Olivença • Al..
ESPECIE: Convênio nO:AL - 2703512003 _ I}lTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dad()l; do Senadn
Federal - PRODASEN, amando como Órg1lo Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de São Sebastião. AL: OBJETO,
Estabelecer e regular a p=icipação da Casa Legislariva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
l.ei nO 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 30/0912003: VIGENClA; A partir da data de as-
sinatura. s:om vigtJncia equivalente a duraçãn do Progrnrna Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr.
Peminio Barbosa Lima C;uvalho • Dirc:tor.E ••ea.nivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Paulo de Almeida, Presidente da Cirnara Municipal
de São Sebastião - AL.
ESPÉCIE: Convênio nO:Al. .2703112002. INTERLEGlS. oelebrado
entre O Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuanoo como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municip'; de Conuipe • AL: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei nO 8.666, de' 21/0611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3l11012002: V1GEI"C[A: A partir da daIa de ai,
sinatura, çom vigência equi\'a1ente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. S,
Mãrio Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor.hecutivo: Pelo Coo-

Art 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, beIp como suas i1teraçQcs;
DATA DE ASSINATURA: 31/07nOO2; V[GENC[A: A partir da data
de assinatura, com vigencia equivaleme à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado FedrraI • PRODASEN - E.l-
mo. Sr. Mãrio Lúcio de ~ de Medeiros. Diretor-Executivo;
Pelo Conveniado, Vereador Sebastião FCfIllira Lima, Presidente da
Càmara Municipal de Água Branca _ AL
ESPÉCIE: Convênio n', AL - 2701212002 - [NTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de lnformâlica e Processamento de Dados do Senado
Fede,a1 • PRODASEN, atuando como órgão E••ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Rio largo - AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regulllT a pllrticipação da ClI.\a Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do diiposto no An. 25, da
lei nO8.666, de 11/0611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSrNATURA: 04l11n002; VIGENClA: A. partir da data de 11.\_
sinatunl, çom vigência "iul"Jalente à duraçã,'1a Programa Interlegi~;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN • Euno. Sr.
Mârio lucio de Lacerda de Medeiros • Diretor-E ••ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador ClITlosman de Lucena Costa. Presidente da Câmara
Munjcipal de Rio Largo _ AL
ESPEC!E: Convênio nO,Al. 27021/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre a CentrO de Informatica e Procei5SlllTlClltode Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgãn Executor do Prngrama
Interlegis e a Câmara Municipal de Roteiro. AL; OBJETO, Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposlO no Art 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993. bem.como Sua& afte!ações; DATA DE

•

ASSINATURA: 28/HV2002; VIGENCfA: A partir da data de 11.\_
'inatura, oom vigência equivalente- à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mfuio Lúcio de Lacerda de Medeiros. Diretor-E ••ecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Ed\'a1do dos Santos Ribeiro. Presidente da Câmara
Munjcipal de Roteiro. AL
ESPEClE, Convênio nO:AL - 2700412002 • INTERLEGlS, celebrado
entre o Cenrro de lnfcmnãtica e Processamento de Dados do Senado
Fedeml • PRODASEN. atuando como Órgão E••ecutor do Programa
lnterlegi:; e a Câmara Municipal dt' Santa Luzia do Norte • AL;
OBJETO: Estabelecer e regulllT a pwcipação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termoi do disposto 110
An. 25. da ll'i n° 8.666, de 211061l993, b",!, como 5UIISalterações;
DATA DE ASSINATURA; 31107/2002: VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, co11) vigencia equivalerue ã duração do Programa In.
rerlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ E•••
mo. Se; Mário l.licio de Lacerda de Medeiros. Diretor-E:teemi"o:
Pelo Conveniado, Vereador l.ui>; de OJiveirn Borges, Presidente da
Cãm¥a Municipal de Santa Luzia do Norte • AL.
ESPECIE: Com'enio nO:Al • 27033/2003 _ JNTERLEGIS. celebrado
entre o Centre de- Informâtica e PrOCCS1amenlO de Dados do Senado
Feder-a.I • PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cimara Municipal de Samam do Mundal1 • Al.; OB-
JETO: Estabele<:er e regular a participação da Casa Legislatr.õl no
Programa Imerlegís; MODALIDADE, Nos termos do disposto 00
An. 25, da Lei n° 8.666, de 2J106l1993, beIJI como sw.s al~;
DATA DE ASSl1\'ATURA, 08/07n003; VIGENC[A: A partir da data
de II.\sinatura, co11) vigência equivalente à duração do Progmma In-
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - h.
mo_ Sr. Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros. Diretor.Executivo;
Pelo Conveniado. Vereador Antonio Lourenço da Si" .., Presidente da
Câmara Municipal de Santana do Mundail - AL
ESPECIE: Con~-tnio nO, AL • 27G4312oo3 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Cenrro de Informática e Processamento de D~dos do Senado
Federal. PRODASEr{ aruande como Órgão Executol do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São Josê da Tapera _ AL; OB~
JETO; Estabelecer e regular a paaicipiLÇãa da Casa Legi.sIJUiva no
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: }los termos do disposto no
Art 25. da lei n' 8.666, de 21f061l993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA; 08'08/2003: VIGENClA: A partir da data

tllI.\sinatura, e011) '~gtJncia equivilente à duração do Pragrama In.
egis: SIGNATARIOS: Pelo S•.•nado Fede.-al - PRODASE. N _ E>;-
. Sr. Mârio Lúcio de I.acerda de Medeiros _ Direl<1r.I::~=vo:

elo Com'miado, Vereador Valério Fernandes Pereir ••, PresIdente da
Câm;n-a Municipal de São Josê da Tapera _ AL
ESPECIE; Convênio nO;Al. _ 27013/2002 _ Il\'TERLEGfS, celebrado
entre o Centro de Informática •.•Process.amenro de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Saturo. AL; OBJETO: Es-
t.abelecer e regulllT a participação da Casa L~slati\'a no Progmma
inter1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 12111/2002; VIGENCIA: A partir da data de 11.\_
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATAR!OS, Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário LUcio de Lacerda de Medeiros. DireIOT-E••ecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José Feitosa Gomes, Presidente da Càmara Mu-
nicipal de Satuba _ AL
ESPÉCIE: Convênio n~: AL - 2704512003 • INTERLEGIS. celebrndo
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão he<:ulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Senador Rui Palmeira. AL:
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da ClI.\a l.egislariva 00
F'rogr.una Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposln no
An. 25. da lei nO 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 0010712003: VIGÊ}lCl',:" A partir da data
de I15sinatura.. C011)vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN _ E••-
mo. Sr. Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros. Direlor.€.'<ecutivo:
Pelo Conveniado, Vereador. Jose Edivanio Bezerra da Silva, Pre-
sidente da Clmara Municipal de Senador Rui Palmeira - AL
ESPÉCIE: Convênio nO:Al • 2i044n003 - INTERll::GIS, celebrado
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3. AW b . Uper-açAo enviados?

e Calll (01 I.IISt"a1l1d.e co fi .[' n Iguraqa com sucesso?
SIMlXÁo ~\.

4. Foi Mhllstrado rurso de 3 horas?

SIM! NÂO r5CYY\
Em caso de SIM no ClImpo 1"'- . .an e,UVJ"1atribu.a um co.nceito_
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~!er~.:....>." .
,:-. :-----
"-'-. -------...
. , ---------------
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ti
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•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

l'.-~
;~:W~ :X.~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de União dos Palmares
Rua Rui Barbosa, nO5
União dos Palmares - AL
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME Dl

ENDERI

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATfON

114 l: 186 mm

PAis! PAYS

era

:EZA DO ENVIO I NATURE DE l'ENVOJ

)RIORITÁR1AI PRIORITAIRE

::MS
3EGURADO I VALEUR D~CLARÉ

FC0463/16

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de União dos Palmares
Rua Rui Barbosa, nO5
União dos Palmares - AL
57800-000

, c;A-
•• - lEG1VE:.L 00 RECEBEDOR I NOM LlS/8LE ou R~CEPTEUR

eEPI CO

ASSINAI,

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DOREcEBEoaR;~(?~;1/fL
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE
75240203-0
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CIDADE! LOCAL!

MÁRCIO SAMPAIO u:Ao MARQUES
Direl.or da-Secretaria Especial .da hnerlegis

ENDEREÇO PARti' Av. N2 _ A.nexo "E"

Senado Federal
70, I 05-900 - Brasilia- DF

DDDDD-DDD

"':'?Síh _p,~,',,>,
~vl LETRADEFORMA

NOME OU RAZÃo SOClAl DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

U AVISO DE ','

RECEBJMENTO AR -- - --- -- - - -

CORREIO(, ::~''';UOF~ RC 3 6 3 8 5 6 7 8 1 BR
,-:;'\' )IVIS , ~" -

8RÉSI,r,
DATA DJ1tF'OSTAGEM I DATE DE O~PÓ~ , TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LIVRA ISDN

" íg ~"CT L, ,
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